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BOM CONSELHO B 
Construindo uma nova histéria & www bomeconselho pe.govbr 

[ DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DE DEMANDA (DFD) ] 

Setor Requisitante (Unidade/ Órgão/Depto.): Secretaria‘ Municipal de Educação, Cultura, 

Esportes, Lazer, Juventude e Turismo. 

Responsavel pela Demanda: Maria José de Souza 

E-mail institucional: prefeitura@bomconselho.pe.gov.br 

Telefone para contato: (87) 9.9944-4182 

Objeto da futura contratação: 

Contratagdo artistica da atragdo FULO DE MANDACARU, representada pela empresa DANTAS 

PRODUCOES E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 26.101.017/0001-29, 

conforme proposta de pregos em anexo, que realizard apresentagdo artistica (show), no 

— evento alusivo ao FORROBOM 2025 a ser realizado em Bom Conselho/PE, no periodo entre 

18 a 28 de junho de 2025. | 

Objeto: 
‘ 

[ X ] Servigo não continuado 

[ ] Servigo continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

[ ] Servigo continuado COM dedicagdo exclusiva de mão de obra 

[__] Material de consumo 

[__] Material permanente/equipamento 

Forma de contratagdo sugerida: 

[__] Pregdo [ ] Diálogo competitivo 

[ ] Concorrência [ ] Credenciamento 

[ ] Concurso [ ] Pré-qualificação 

[ ] Leildo [ ] Proc. Manif. de Interesse (PMI) 

[ X ] Inexigibilidade [ ] Sistema de Registro de Pregos 

~ [__] Dispensa [ ] Registro cadastral 

Demanda inédita na Administragdo: 

[__]Sim [_X_] Não 

*Caso não seja inédita, informar os processos anteriores que serviram como parémetro para 

este. 
Complemento: 

1. Justificativa da necessidade da contratagdo| da solugdo, considerando o 

Planejamento Estratégico, se for o caso. 

| 

A Prefeitura Municipal de Bom Conselho justifica o investimento financeiro destinado 

a realização do FORROBOM com base em fundamentos solidos de ordem 

econdmica, sociocultural e turistica, reconhecendo o evento como uma agéo 

estratégica que beneficia amplamente a cidade e sua populagéo. 

1. Tradição e Identidade Cultural 
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O FORROBOM chega em 2025 a sua 29? edigao, co solidando-se como uma das 

festas juninas mais tradicionais do Agreste Meridional‘ de Pernambuco. Realizado 

anualmente, o evento representa muito mais do que entretenimento: é uma 

celebragao profundamente enraizada na identidade cultural da população de Bom 
| 

Conselho. 

Ao longo de quase trés décadas, o FORROBOM tornou-se parte essencial do 

calendario cultural do municipio, sendo aguardado com| entusiasmo por moradores e 

visitantes. Preservar essa tradigdo é valorizar a memória coletiva, os costumes 

regionais e os elementos culturais que definem o modo de vida do povo 

pernambucano. | 

O investimento público na realização da festa reafirma o compromisso do poder 

público com a preservação da cultura popular, pro ovendo o fortalecimento do 

patrimônio imaterial e a continuidade de uma tradição que atravessa gerações. 
| 

2. Valorizagédo da Produção Cultural Local | 

Além de grandes atrações nacionais e regionais, o FORROBOM da espaco a artistas 

locais e grupos culturais, incentivando a cena musical e cultural do municipio. Esse 

apoio fortalece os trabalhadores da cultura, estimula novos talentos e contribui para a 

construgao de uma cidade mais viva, plural e participativa. 

3. Impacto Econémico Direto e Indireto | 

A festa movimenta intensamente a economia local, gárando resultados positivos nos 

seguintes aspectos: 

. Comércio e Servigos: A presenga de milhares de visitantes impulsiona as 

vendas de produtos e servigos em setores como alimbntação, vestuário, artesanato, 

entre outros. | 

. Geração de Emprego e Renda: O evento cria empregos temporários diretos 

e indiretos, desde a montagem de estruturas até o funcionamento de barracas, 

segurança, limpeza e logística. ‘ 

. Turismo e Hospitalidade: O FORROBOM atrai turistas da regido e de outras 

cidades do estado, fortalecendo o setor de turismo e estimulando a ocupag&o da rede 

hoteleira, bares, restaurantes e transporte local. 

Esses efeitos econdmicos justificam o investimento como uma estratégia eficaz de 

circulagio de renda e dinamizagéo da economia local. 

4. Fortalecimento da Imagem da Cidade e Projeção Regional 

Com uma programagéo diversa e estrutura de qualic{ade, o FORROBOM se destaca 

como uma das principais festas populares do interjor de Pernambuco. A projegao 

alcangada pelo evento contribui para a valorizagdo da imagem institucional do 

municipio, reforcando seu potencial turistico e cultural e atraindo novos visitantes, 

parcerias e investimentos. 

5. Retorno Social e Engajamento Comunitério 

O FORROBOM promove acesso à cultura e ao lazer de forma democratica, 

permitindo que toda a populagao, independentemente de classe social, participe 

gratuitamente de uma festa segura, estruturada e com contetdo de qualidade. 
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A festa também promove a coesão social e o orgulho local, reforçando os laços 

comunitários e o sentimento de pertencimento por meio da celebração de uma 

tradição construída coletivamente ao longo dos anos. 

Ao apoiar o FORROBOM, a gestão municipal reafirma seu papel como guardido da 

cultura e indutora do desenvolvimento, garantindo que essa rica e consolidada 

tradição continue a iluminar o calendario festivo e o coragao de Bom Conselho. 

Aliando a todo o exposto, atração FULO DE MANDACARU é uma atração artistica da 

música brasileira, consagrada no cenério nacional. Sua carreira de sucesso, juntamente com 

seu talento e carisma, a tornam a escolha ideal para se apresentar no evento do municipio, e 

assim, abrilhantar ainda mais esse momento. 

A presenga da atração FULO DE MANDACARU no evento ird proporcionar um espetaculo 

musical de qualidade, capaz de entreter e emocionar o (blico presente. Seu repertério 

~ diversificado e cativante, com músicas que são conhecidas e admiradas por todas as geragdes, 

certamente irá conquistar os presentes e criar uma atmosfera festiva e acolhedora durante a 

apresentagdo. 

Além disso, a contratagdo de uma artista de renome, evidencia o compromisso da Prefeitura 

de Bom Conselho em oferecer eventos de alto nivel para a‘ populagdo. Investir em cultura e 

entretenimento é uma forma de enriquecer a vida dos cidaddos e fortalecer os lagos 

comunitarios. í 

Sendo assim, a contratação da atração FULÔ DE MANDA‘CARU para o evento em quest&o, 

é justificada pela sua exceléncia artistica, renome no | meio musical e capacidade de 

proporcionar um espetéculo de qualidade, tornando o evánto uma experiência inesquecível 

tanto para a comunidade quanto para os presentes. 

Conclusão | 

Diante de sua importância histórica, cultural, econômica e social, o investimento 

da Prefeitura de Bom Conselho na 29º edição do FORROBOM é não apenas 

justificável, mas necessário. Trata-se de uma política pública que gera múltiplos 

-~ retornos à cidade — desde o fortalecimento das tradições até o estimulo à economia 

local e & promogao do turismo cultural. 

2. Quantidade de material da solução a ser contratada (expectativa). 

% UNIDADE DE VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICAGAO MEDIDA QUANT. UNITARIO TOTAL 

Contratagéo  artistica —da | 
banda FORRO DO MUIDO, 
representada pela empresa 

DANTAS PRODUGOES E 

EVENTOS LTDA inscrita no 
CNPJ sob o nº 

1 26.101.017/0001-29, 

conforme proposta de pregos 

em anexo, que realizará 

apresentagdo artistica 
(show), no evento alusivo | 
ao evento FORROBOM 
2025 a ser realizado em 

Servigo/ o1 R$ R$ 

Apresentagdo 150.000,00 | 150.000,00 
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Bom Conselho/PE, no | 

período entre 18 e 28 de 
junho de 2025. 

3. Previsão de entrega dos equipamentos/da prestagfi‘o de serviços. 

Data: 27 de junho de 2025. 
Horário: A definir 
Local: Espaço Público. 
Observações: Ao menos 90 minutos de apresentação. 

4, Créditos Orçamentários: 

4.1. Valor estimado da contratacdo: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

F) [] A ser feito pelo setor de compras. 

4.2. Dotação orçamentária: | 

Órgão 

Unidade 

Programa 

Ação/Projeto 
atividade 

Função 

Subfunção 

Elemento de 
despesa 

A ser informado pelo Setor Financeiro. 

4.3. Plano Anual de Contratações: 
[_X_] Dispensado para o exercicio. 

Borq Conselho/PE, 05 de maio de 2025. 

Maria/José de Souz 
Secretaria de Educação, Cultura, Esportes, L?zer, Juventude e Turismo 

| 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

. — ETP 
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PREFEITURA DE 

BOM CONSELHO 
Construindo uma nova história 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPL&FICADO —ETP 
| 

O presente estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da 

contratação, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e dá 

base ao termo de referência a ser elaborado. 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO; 

Visando a realização de mais uma edição do evento FORROBOM 2025, faz-se necessário a 

contratação de artistas, cuja reputação e experiência consagradas pela crítica especializada e pelo gosto 

popular, permitirão a valorização do evento que a Administração Municipal se propõe a realizar. 

A contratação de um artista, no caso da atração FULÔ DE MANDACARU, representada pela 

empresa DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 26.101.017/0001- 

29, para a apresentação em Bom Conselho, encontra respaldo na obrigação constitucional de valorização 

da cultura, conforme estabelecido no art. 215 da Constituição Federal. 

O referido artigo estipula que o Estado deve garantir a ttodos o pleno exercício dos direitos 

culturais e o acesso às fontes da cultura nacional, além de apoiar e incentivar a valorização e a difusão 

das manifestações culturais. Nesse contexto, a contratação da atfação FULÔ DE MANDACARU se 

alinha com esses princípios constitucionais, promovendo a preseryação e difusão das tradições culturais 

locais durante as celebrações do evento. 

Nestes termos, propõe-se a contratação artística acima inàicada para realização de apresentação 

musical (show) para festividade, no dia 27 de junho de 2025, em local público, pelas seguintes 

Jjustificativas especificas: 

1.1. DA RAZAO DA ESCOLHA DA ATRAGAO ARTISTICA. 

A escolha dos artistas, sob analise, decorre da sua consagragdo perante a critica especializada 

e, principalmente, opinião publica. Destaca-se que, diante da contratação de artistica do meio musical, 

a justificativa de sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sol;retudo do gosto popular. 

RELEASE 1/2 

A Banda Ful de Mandacaru surgiu em 2001, na época os irmãos Pingo Barros com 10 anos 

e Armandinho do Acordeon com 15 anos, juntamente com urí primo (ex-componente). Começaram 

tocando no São João de Caruaru e em festas de amigos, conquistando o público forrozeiro. No ano de 

2004 surgiú a grande oportunidade de subirem ao paico principal do São João de Caruaru, abrindo as 

festividades oficiais. Esse fato fot o divi sor de águas na carreira do Melhor Forró do Mundo, pois dal 

em diante começaram a se apresentar em todo o Nordeste, levândo a música autêntica nordestina. Em 

2004, ainda, Tiago Munê entra para a'Banda e assume o triângulo. 

Em 2005 fizeram sua primeira Turné Internacional, na França, realizando 10 shows no periodo 

de 27 dias, onde participaram do Festival LE GRAND SOUFFLET jugtamente com uma gama de 

artistas Internacionais: Já acumulam 05 tumés internacionais, passando pelos países: Portu-gal, França, 

Bélgica, Alemanha, Suiça e outros. 

No ano de 2016 ocorreu a grande consagração e sucesso nacional, com o título de Campeã do 

Programa SUPERSTAR (Globo), emplacando sucessos (músicas) nas rádios e TVs. O DVD "Somos 

Todos Fulô de Mandacaru" lançado pela gravadora Som Livre foi um grande sucesso tendo em vista o 

37714706 @ CNPJ: 11.285.954/0001-04 greiros, 43 - Centro | 55 
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brilhantismo da banda na TV Rádio e principalmente nas redes sof 

emoção e energia dessa carismatica banda. ‘ 

. E um trabalho marcado pela 

a0 longo dos anos. Quanto ás parcerias, desenvolvem um trabalho educativo e cultural em Escolas, 

Hospitais, Presidios, dentre outros locais, com o objetivo de conscientizagdo e socializagdo da Cultura 

Popular para pessoas que não conseguem ter acesso ao nosso bem c Itural. Quanto aos projetos, à Banda 

Fuld de Mandacaru tem atualmente 03 formatos de produtos: a) Show de Forré; b) Mandacaru Elétrico 

(show de verdo, carnaval e trio elétrico); ¢) Fulé de Mandacaru In Concert (um grande concerto de 

música popular brasileira). 

Um grande diferencial da Banda Fuld de Mandacaru são aEparcerias e projetos desenvolvidos 

Dentre os projetos, destacamos o Mandacar Elétrico, que vem obtendo grande exito em todo 

nordeste com destaque nos estados de Pernambuco e Bahia, arraljando multiddes por onde passaram. 

Exemplo disso é o Bloco "Galo da Madrugada”, onde se apresentani em trio elétrico ha 04 anos seguidos 

na capital pernambucana, cantando para mais de 02 milhões de pessoas. No Carnaval de Salvador, a 

Fulô de Mandacaru ja participou com shows nos camarotes (circuito barra-ondina), show no Pelourinho, 

e em 2023 estara puxando trio elétrico no circuito Barra-Ondina no Bloco dos Vaqueiros. 

Ressaltamos também o sucesso internacional da Banda Fuld de Mandacar, através do seu 

primeiro projeto in Concert, que buscou proporcionar um didlogo entre vérias vertentes musicais a partir 

de uma matriz pautada no Forrd. É um trabalho mais universal, d¢stacando a experiéncia e maturidade 

da Banda. Elba Ramallo, Dorgival Dantas, Padre Antdnio Mara, Maestro Spok e Jodo do Pifano 

participaram desse grandioso projeto Um novo produto com uma ?xperiéncia ousada na musica popular 

brasileira turidade da Banda. Elba Ramalho Dorgival Dantas, Padre António Maria, Maestro Spok e 

João do Pifano participaram desse grandioso projeto. Um novo produto com uma experiéncia ousadia 

na musica popular. 

A escolha das atrações artisticas desdobra-se inicialmente em dois fatores relevantes, primeiro, 

após pesquisas foram selecionados artistas de aclamados pela opinido Piblica de Bom Conselho, cuja 

composigio musical se adequam ao teor do evento, e segundo; foi verificado a disponibilidade dos 

artistas para realização do evento. Portanto a escolha dos profissionais, demonstrando a compatibilidade 

entre a espécie de trabalho artistico a ser contratado e a finalidac(lf especifica do evento. 

Por fim, acompanha o presente encarte da banda c ‘mprovando a aclamação pela critica 

2. PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE ONTRATAGOES ANUAL 

Conforme estabelecido em regulamento municipal, o plano anual fora dispensado para aplicação 

no presente exercicio financeiro. 

popular. 

Entretanto, é importante ressaltar que o PCA se tornara obrigatério no exercicio subsequente ao 

decurso do prazo previsto no art. 176 da Lei 14.133/2021, motivo pelo qual ainda não foi instituido o 

referido instrumento de governanga. [ 

3. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

3.1. — A contratagio deverd observar os seguintes requisitos: 

3.1.1. Proposta devidamente assinada, datada, devendo conter: especificação completa do servigo a 

ser prestado (dia, horério, duração, local, previsdo de custos do caché do artista, dos musicos ou da 

banda, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logistica do evento e das demais despesas 

especificas, tais como de equipe de som, iluminagdo e palco, alimentação, nimero de integrantes da 

equipe, acaso existam), forma de pagamento com a indicag@o da Conta Corrente para pagamento; 

3.2.  Comprovagdo de profissional do setor artistico, diLetamente ou por meio de empresario 

@ Rua Vidal de Negreiras, 43 - Cent 1 55.330-000, Bom Conselho - PE € (87) 3771.4706 @ CNPJ: 11.285.954/0001-04 
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exclusivo; ‘ 

3.3.  Comprovagdo de consagrado pela critica especializada ou pela opinião piblica- documentagdo 

do artista’banda que comprove a consagragdo pela critica especializada ou pela opinido pública (release 

musical, recortes de jornais, revistas, portfolio, etc). 

3.4.  Comprovagio de pregos ofertados - documentagdo que c%)mprovem que o prego cobrado é 

compativel como valor de mercado, através de valores de servigos equivalentes em dimensdes e 

complexidade, prestados pelo mesmo profissional em outros locais, com emissdo de notas fiscais 

realizadas para outros contratantes no perfodo de até 1 (um) ano anterior a data da contratação pela 

Administragio ou por outro meio idoneo (nota contratual, contrato particular, recibos, ctps, entre 

outros); 

3.5. — Habilitação juridica: 

3.5.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento eqhivalente que, por forga de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o territério nacional; 

3.5.2. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

3.5.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio 

hitps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3.5.4. Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal — 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: insc 

LU ou sociedade identificada como 
ição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatério de seus fldmin?Ltradores; 

3.5.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Con ercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd) considerada como sua sede, conforme 

Instrugio Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020. 

3.5.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus|administradores; 

3.5.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresiria: inserigdo do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

3.5.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

3.5.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagdio respectiva. 

3.6. Habilitagdo fiscal, social e trabalhista 

3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 

conforme o caso; 

3.8. — Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certiddo 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e à Divida Ativa da Unido 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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| 
39. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

3.10. Declaragdo de que não emprega menor de 18 anos em trab lho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXI11, da Constituição; 

3.11.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negati 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

Justiça do Trabalho, mediante a 

va, nos termos do Título VII-A da 

.452, de 1º de maio de 1943; 

3.12.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual o Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou M nicipal do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concprre; 

3.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

EA objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apr sentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.15.  Da qualificação técnica e habilitação ecanõmica-jinanceãra 

levando-se em consideragiio o vulto e/ou a complexidade e a esgencialidade do objeto, bem como os 

riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incaRacidade econdmica da contratada em 

suportar os deveres contratuais, nos termos do art. 70, 1T da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.16. Dispensa-se a documentação relativa a qualificagdo técni? e habilitação econômico-financeira, 

3.17.  Subcontratação 

3.17.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Valor Valor 

Item Especificagio Unidade | Qtde 
Unitério Total 

P 
Contratação  artistica da 
atração FULÔ DE 

MANDACARU, 
representada pela empresa 

DANTAS PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA inscrita 
no CNPJ sob o nº 

1 26.101.017/0001:2), Servigo — |ol R$150.000,00 | R$ 150.000,00 
conforme proposta de preços 
em anexo, que realizará 

apresentação artística ‘ 

(show), no evento 

FORROBOM 2025 a ser 
realizado em de Bom 
Conselho/PE, em 27 de 

junho de 2025. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAQ 
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enta mil reais) estando dentro dos 
sta, dos musicos ou da banda, do 

F das demais despesas especificas. 

O valor da contratação serd de R$ 150.000,00 (cento e cing 5.1. 
preços praticados no mercado, incluido os custos do caché do arti 

transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logistica do evento 

arias diretas e indiretas decorrentes 
ciais, trabalhistas, previdenciarios, 

outros necessarios ao cumprimento 

5.2. — Novalor acima estio incluidas ainda, todas as despesas ordi 

da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, frete, seguro e 

integral do objeto da contratação. 

5.3.  Justificativa de pregos: 

ficagdo do prego da contratagdo, e A lei n° 14.133/2021 trouxe previsdo expressa para a just 
ivel utiliza-se da regra geral de considerou procedimento especifico para quando ndo for pos 

determinagdo do prego estimado, vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação devera ser compativel 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes 

de bancos de dados piiblicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 

a potencial economia de escala e as pec}lliaridades do local de execução do 

objeto. 

$ 1° No processo licitatorio para aquisíçFo de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

() 

Desta forma, visando atendimento integral da supracitad 

§ 4° Nas contratagdes diretas por inexi 
não for possivel estimar o valor do ol 

1º, 2º e 3° deste artigo, o contratado 

os pregos estão em conformidade ¢ 

gibilidade ou por dispensa, quando 
bjeto na forma estabelecida nos §§ 
evera comprovar previamente que 

m os praticados em contratagdes 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 

notas fiscais emitidas para outros col 
ano anterior à data da contratação 

meio idôneo. 

ntratantes no periodo de até 1 (um) 
pela Administragiio, ou por outro 

a legislação, segue mapa comparativo 

de prego de contratagdo semelhantes de objetos de mesma naturgza: 

Objeto Contratante 1\{0 â Data Valor 
Fls*al 

QIÍJRST;JÉ?ZTACÃO E PREFEITURA MUNICIPAL 
. R DE SANTA RITA ATRAÇÃO FULÔ DE 143 15/05/2025 R$ 150.000,00 

MANDACARU CNPJ: 09.159.666/0001-61 

e LIGA JUNINA DE MACAPA MUSICAL DA 
F A 162 17/06/2025 R$ 193.000,00 

ATRAGAO FULO DE | CNPJ: 30.256.398/0001-92 
MANDACARU 
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APRESENTAÇÃO — |FUNDO MUNICIPAL DE 
MUSICAL _ DA | CULTURA DE GOIANIA ATRACAO FULO DE 170 || 26/06/2024 R$ 150.000,00 

MANDACARU CNPJ: 24.119.738/0001-30 

QIÍÉÉÉÉTAÇÃO pa | PREFEITURA MUNICIPAL 
s i DE MATA DE SAO JOAO ATRACAO FULO DE 174 28/06/2024 | R$ 300.000,00 

MANDACARU CNPJ: 13.805.528/0001-30 

APRESENTACAO 
MUSICAL DA | PREFEITURA LAGOA DOS 
ATRACAO FULO DE | GATOS 203 24/02/2025 R$ 150.000,00 

MANDACARU 
P 

Conclui-se, portanto, compatíveis os preços ofertados a qu‘ de outras contratagdes semelhantes. 

6. DESCRICAO DA SOLUGCAO COMO UM TODO 

6.1. —A descrigio da solugdo como um todo abrange a apreEentação artística de show musical, 

conforme descrito neste documento. 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU/NAO DA CONTRATACAO 

7.1.  Trata-se de servigo cuja caracteristica ndo permite parcelâmento. 

8. CONTRATACOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; 

8.1. — Não será necessario novas contratagio correlatas e/ou interdependentes, pois: 

™~ 8.1.1. A empresa proponente assume a responsabilidade integral pelos custos do caché do artista, dos 

músicos ou da banda, transporte, hospedagem, infraestrutura, logistica do evento e outras 

despesas especificas 

8.1.2. A Contratante já possui Atas de registro de preço / contratos, cujo objeto é a locação de estrutura 

de eventos, que abrange estruturas de palcos, sistemas de som, iluminagdo, geradores e outros 

itens necessarios. 

9. DA DISPENSA DE ANALISE DE RISCOS 

Considerando que a solução apresentada não é inovadora, sendo comumente realizada pela 

Administragdo, bem como, pelo pequeno potencial de riscos, atendidos os requisitos do decreto 

municipal que regulamentou a Lei nº 14.133/2021, resolveu-se fi]ispensa a análise de riscos. 

10. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável está a so]uçâo de contratação apresentada para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 
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Atesto, sob a minha responsabilidade, que o estudo técnicos Jrrelimina\' elaborado é adequado e 

perfeitamente suficiente tanto à caracterização do interesse público envolvido e & evidência do problema 

a ser resolvido e da sua melhor solução, de modo a permitir a ávaliação da viabilidade técnica e 

econômica da contratação, quanto ao embasamento do anteprojeto, termo de referência ou projeto básico 

a ser elaborado. Tm 

Bom|Conselho/PE, 06 de maio de 2025. 

MARIA JOSE DE SOUZA ROCHA 

Secretaria Municipal de Municipal de Educação, Cultura, Esportes, Lazer, Juventude e Turismo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÉNCIAÍ 

1. DA DEFINICAO DO OBJETO 

1.1. A contratagdo de um artista, no caso da atração FULO DE MANDACARU, 
representada pela empresa DANTAS PRODUCOES E EVENTQS LTDA inscrita no CNPJ sob o 

nº 26.101.017/0001-29, para a apresentagio no evento FORROBOM 2025, no dia 27 de junho 

do corrente ano em Bom Conselho, conforme proposta de preg: 0S em anexo. 

1.2. O prazo de vigéncia da contratação ¢ de 30 (trinta) dias contados da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2 FUNDAMENTAGCAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATACAO 

2.1. A Fundamentagio da Contratagdo e de seus quantitàti 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

vos encontra-se pormenorizada 

" : | 
3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO; 

3.1. — A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO; 

4.1. —A descrição dos requisitos da contratagdo encontra-se e 

Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

5. MODELO DE EXECUGCAO DO OBJETO 

Sl A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A execução do objeto ocorrerá consoante proposta de 

pelo tempo acertado. 

5.2. Compete a Contratante: 

5.2.1. Propiciar os meios e condições necessarias a execução 

m tépico especifico dos Estudos 

pregos, no dia e hora indicado, 

dos servigos; 

5.2.2. Fornecer boas condigdes para melhor desempenho dos misicos, tais como: Palco 

coberto e seguro que comporte a estrutura da Atração; 

5.2.3. Acompanhar os servigos objeto do presente termo de referéncia; 

5.2.4. Disponibilizar a0 CONTRATADO acesso livre Á todas as dependências do local do 

evento, a fim de que possa realizar suas atividades profissionai: 

7714 30-000, Bom Conselho - PE € (87, @ Rua Vidal de Negreiros, 43 - Centro | 5¢ 

s sem bloqueios e cerceamentos; 
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) : 7 
6. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

6.1. —A prestação de serviço ocorrerá em local indicado pela contratante, na Cidade de Bom 

Conselho/PE; ‘ 

6.2. Materiais a serem disponibilizados; 

6.2.1. Para a perfeita execução dos servigos, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessérios, nas quantidades estimadas e qualidades, 

necessérios a execução dos servigos previstos na proposta de pregos; 

6.2.2. Nio serfio necessérios procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

caracteristicas do objeto. 

Tl MODELO DE GESTÃQ DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 

& EXECUCAO DO OBJETO SERA ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ORGAO 

OU ENTIDADE; 

7.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas pa}‘tes, de acordo com as clausulas 

avengadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2. — Emcasode impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execugiio sera prorrogado automaticamente pelo temào correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a coi htratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

74. O orgdo ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

75. A Contratada designard formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 

F) prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderês e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

7.6. PREPOSTO 

7.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execugdo do objeto 

durante o perfodo de realizagao dos servigos. 

7.6.2. A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutengdo 

do preposto da empresa, hipétese em que a Contratada designard outro para o exercicio da 

atividade. 

7.7.  FISCALIZAGAO 

7.7.1. A execugdo do contrato deverá ser acompanhadfi e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7711 FISCALIZACAO TECNICA 

7.7.1.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contÉato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VD 
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O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 21 descrição do que for necessario 
para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1° e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 11; | 

7.7.1.1.3. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularid: ‘ de, o fiscal técnico do contrato 
emitird notificagdes para a corregdo da execugdo do contrgto, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.7.1.1.4. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para 
que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV); 

TS No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas 
-~ aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); ] 

7.7.1.1.6. O fiscal téenico do contrato comunicara ao ge;tor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou a 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, YII). 

7.7.1.2. FISCALIZAGAO ADMINISTRATIVA 

LAA O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o paga 
formalização de apostilamento e termos aditivos, sol 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, 

/A Caso ocorra descumprimento das obrigações 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema. 

mento, as garantias, as glosas e a 

citando quaisquer documentos 
o Decreto nº 11.246, de 2022). 

ontratuais, o fiscal administrativo 

reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassa?‘ a sua competéncia; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

78.  GESTOR DO CONTRATO 

7.8.1. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do 
fiscalização do contrato contendo todos os registros forn 

processo de acompanhamento e 
ais da execução no historico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das 

alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relat ório com vistas à verificagdo da 

necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorréncias relacionadas a execução do contrato ¢ as medidas adotadas, informando, 
se for o cuso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n® 

11.246, de 2022, art. 21, TI). 

7.8.3. O gestor do contrato acompanhard a manutenca 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,|e 
das condigdes de habilitação da 
anotara os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). | 

7.8.4. O vestor do contrato emitirá documento comproªat 

no relatório de riscos eventuais. 

ório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução con&'ratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidadefil aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIID. 

7.8.5. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagdo de processo 

administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicagdo dà sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.8.6. O gestor do contrato deverd elaborar relatério final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto º 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.8.7. O vestor do contrato deverá enviar a documentação pe: inente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

~ fiscalizacfio e gestão nos termos do contrato. 

. = | 
8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO; 

8.1. —A avaliação da execugio do objeto utilizard o disposto neste item. 

8.2.  Serd indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 

verificada. sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constjle que a Contratada: 

8.2.1. Não produzir os resultados acordados, 

822, Deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades 

contratadas: ou 

82.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do servigo, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandara. 

.. 9. DO RECEBIMENTO 

9.1. Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de er técnico e administrativo. (Art. 140, 1, à , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 

22, X e 23. X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.2. O prazo da disposigio acima serd contado do recebimento de comunicação de cobranga 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos servigos a que se referem a parcela 

a ser paga. 

9.3 O fiscal téenico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento dds exigéncias de caréter técnico. (Art. 

22, X, Deereto nº 11.246, de 2022). 

9.4. O fiscal administrativo do contrato realizara o r%cebimen‘(o provisério do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realízmá o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 
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Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal 

ealizados em consondncia com 
técnico do contrato ird apurar o resultado das avaliages da exeFucéo do objeto ¢, se for o caso, 

a andlise do desempenho e qualidade da prestação dos servigos 
os indicadores previstos, que poderd resultar no redimension 
a contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

9.7.  Serd considerado como ocorrido o recebimento pr 

ento de valores a serem pagos 

gestor do contrato. 

ovisério com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo; 

9.8. 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificaren 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 
e/ou única me 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

29 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou úi 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, ‘reconstruir ou substituir, as suas 
vicios, defeitos ou incorre¢des 

a fiscalizagfio ndo atestar a última 

ição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que 

ica medição de servigos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisorio. (Art. 119 ¢/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

9.10. O rec 
0s testes de canipo e A entrega dos Manuais e Instrugdes exi 

0.11. 
especificacdes constantes neste Termo de Referéncia e na p 
das penalidades. 

9.12. 
conter o regis tro, a analise e a conclusão acerca das ocorré 

himento provisério também ficará sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos 
giveis. 

Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
roposta, sem prejuizo da aplicagdo 

Quando a fiscalizagdo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera 
cias na execução do contrato, em 

Telição à fiscalização téenica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, 

devendo encaminhd-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.13. Os servigos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisorio, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, após 
a verificacio da qualidade e quantidade do servigo e cons 
detalhado. obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.13.1. Emitir documento comprobatorio da avaliação 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimen 

Íquente aceitação mediante termo 

realizada pelos fiscais técnico, 
o de obrigagdes assumidas pelo 

contratado. com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente detinidos e aferidos, e a eventuais penalidal 

cadustro de atesto de cumprimento de obrigagdes, conforme 

nº 11.2406, de 2022). 

9.13.2. Realizar a andlise dos relatérios e de toda a documes 

des aplicadas, devendo constar do 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

tação apresentada pela fiscalizagdo 
e. cuso ha'u irreoularidades que impegam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusu ontratusis pertinentes, solicitando 8 CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções 

9.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, 
com base nos relntórios e documentações apresentadas; e 

9.13.4. Comunicur a empresa para que emita a Nota Fiªcal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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9.14. — Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.15. — Nocaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quuntidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade| ético-profissional pela perfeita 

exccução do contrato. 

P 3 
10.  LIQUIDACAO 

10.1.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobran%a equivalente, correrd o prazo 
definido por regulamento municipal e Lei nº 4.320/64, para fins de liquidação. 

102. — Poro fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentad ressa os elementos necessarios e essenciais dd documento, tais como: 

10.2.1. O prazo de validade; 

10.2.2. A data da emissão; 

10.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.2.4. O periodo respectivo de execução do contrato; 

10.2.5 pagar; e 

10.2.6. Eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

103. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidação d sa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

suneudoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante: 

104. A Notd :ul ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

du revularidade físcal, constatada por meio de consulta on-link ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso no referido Sistema, mediante consulta aos |sitios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

s!rição deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições 

gidas 

10.6. — Constntando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prizo, upresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

10.7. ) havendn regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverd cor r u»s órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 
inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

créditos. 

garantir o recebimento de seus 

108. — Persistindo a irregularidade, o contratante deverá aliotar as medidas necessdrias a 

reisão controtual nos autos do processo administrativo orrespondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

10.9.  Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado hão regularize sua situagéo. 

1L PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado no prazo méximo definida de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da finaliz da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

imento será realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia 

1ta corrente indicados pelo contratado. 

Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

amento. 

so pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

) termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

30 do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

115, Quando do pugamento, será efetuada a retengd tributária prevista na legislação 

temente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

, quando da realização do pagamento, os pe entuais estabelecidos na legislação 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

sões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento tzflcial, de que faz jus ao tratamento 

tributário uvorceido previsto na referida Lei Complementar. 

| 

1.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 

será selecionado por meio da realização de procedimento de 

lidade Je lie!tação, com fundamento na hipótese do art. 74,11, da Lei nº 14.133/2021. 

STIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATLÇÃO 

ão será de R$ 150.000,00 (‘ ento ¢ cinquenta mil reais) estando 

s no mercado. 

1n estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

1:ão do objeto, inclusive tribuílos e/ou impostos, encargos sociais, 

iários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

úrios ao cumprimento integral do objeto da contratagdo 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

0 nºo Orçamento da Municipalidade. 

14.2. A contratação será atendida pela dotação disponibilizada pelo Setor Financeiro ou a 

Secretaria Municipal de Finanças 

Bom Conselho/PE, 09 de maio de 2025. 

MARIA JOSE DE SOUZA ROCHA 

Seeretaria Municipal de Municipal de Educação, Cultura, Esportes, Lazer, Juventude e Turismo 
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ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Ttem ‘ Especificagio Unidade Qtde 

Contratação artistica da atração FULO DE 
MANDACARU, representada pela empresa 

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 

1 26.101.017/0001-29, conforme proposta de | Servigo 01 

precos em anexo, que realizara apresentação 
show), no evento FORROBOM 2025 

à ser realizado em de Bom Conselho/PE, em 27 
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